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ANTEPROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° _____/2023

INSTITUI A FEIRA MUNICIPAL DE CIÊNCIAS E SUAS TECNOLOGIAS.

Art. 1° - Fica instituída a Feira Municipal de Ciências e suas Tecnologias, a ser realizada na terceira semana do mês de agosto de cada ano. 
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura, será responsável pelo planejamento, organização e realização da Feira Municipal de Ciências e suas Tecnologias.
Art. 3º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 05 de dezembro de 2023.

Caio Lucius Valace de Oliveira Silva
Presidente


Rodrigo Braga da Rocha                                  Janderson de Avelar Oliveira
  1º Vice-Presidente                                                2º Vice-Presidente


Ivan Luiz de Souza                                          Marli Aparecida Barbosa
   1º Secretário                                                           2ª Secretária
                                                            



Originário do Anteprojeto de Lei nº 22 da Vereadora Jovem Kamila Lima Duarte.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição é originária de anteprojeto de lei nº 22/2023, de autoria da vereadora jovem kamila Lima Duarte, que em sua justificativa diz o seguinte:
“A feira de a ciências e suas tecnologias será de importância para a população sete-lagoana, especialmente, para a comunidade estudantil, pois promoverá incentivos a área científica e tecnológica ciências demostrando os métodos e ações para a chegada de resultados, promovendo o conhecimento da área de uma forma simples e de linguagem mais jovial, além de contribuir para a formação do estudante e de despertar seu interesse pela ciência no ambiente escolar.”
Diante da relevância do tema, solicito aos meus pares apoio para a sua aprovação.
[bookmark: _gjdgxs]Sala das Sessões, 05 de dezembro de 2023.

Caio Lucius Valace de Oliveira Silva
Presidente


Rodrigo Braga da Rocha                                  Janderson de Avelar Oliveira
  1º Vice-Presidente                                                2º Vice-Presidente


Ivan Luiz de Souza                                          Marli Aparecida Barbosa
   1º Secretário                                                           2ª Secretária
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